
ESTADO DE MATO GROSSO

Câmara Municipal de Figueirópolis D'Oeste
DELVAIR MOTA DA SILVA, Presidente da
Câmare Mumicipel de Figueirópolis D'o-

este,Estado de Mato Grosso, usando de

suas atribuições legais,faz saber que

a mesma, aprovou em redação finala se

guinte LEI:

LEI Ne Ool/89.: - "Dispõe sobre a Abertura de Crédito Adicional Espe

cial ao Orçamento Programa do Município e dá outras providências".

Art lo - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir !

no Orçamento Programa do Municipio, um Crédito Suplementar Adicional Es

pecial no valor de Cz$ 3.500.000,0o (Três milhões e quinhentos mil cru -
zados), destinados a cobrir despesas com aquisição do Prédio para a

Prefeitura Municipal, assim descriminado:

03 - SECRETARIA GERAL

06 - DEPTO MUNICIPAL DE ADMINISTR.E FINANÇAS

4.0.0.0 - Despesas de Capital

4.2.0.0 - Inversões Financeiras

4.2.1.0- Aquisição de Imóvel.......Cz$ 3.500.00o,00

Art 2e - O Crédito Suplementar aberto pelo Artigo an
terior, será coberto nos tormos do ítem III § 1º do Artigo 43 da Lei
Federal 4.320/64 de 17 de Março de 1964, pela anulação PARcIAL da se -
guinte dotação Orçamentária:

03 - SECRETARIA GERAL

06 -DEPTO MUNICIPAL DE ORRAS, VIAÇÃO E S.URBANOS
3.0.0.0- DespesasCorrentes

3.1.0.O- Despesas de Custeios

3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos. Cz$3.500.000,00

Segue...



ESTADO DE MATO GROSSO

Câmara Municipal de Figueirópolis D'Oeste

deArt 3º - Esta Lei entrará ein vigor na data
sua publicação, revogando es disposições em contrário.

CÂMARA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE-MI

EM 12 DF JANEIRO DE 1.989.

Defvain Hota da siko
DEIVAIR MOTA DA SILVA

PRESIDENTE

Bzoduio E Suss-
IZODINO EDUARDO DE SOUZA

1º SECRETÁRIO

REGISTRADO E PUBLICADO, NA SECRETARIA DA

CAMARA MUNICIPAL, NA DATA SUPRA.

HELIONIVAL HELIOTERVOODE PAULA
SECRETÁRIO EXECVTTVO



EST/DO DE MATO GROSSO

Profoitura Municipal de Figueirópolis D'Ocste
GABINETE DO PREFEITO

15-E8-992 05 JHHEIRS_PE-1.282EEO

APREADE Em 12.C1 89.
DISPOE SOERE A ∴BDRSURL DL OREDITO

Defuain poto da Siho. ADICIOHAI ESPECIAI AO ORCLSTTO '

PROGRAIA DO ICUNIGÍPIO E DL OVERLS
PROVIDENCIAS:

EDES D8 arrlt, rse ciita M sieinal de..

Ce Le Lutc C2o-, 2g0 F.s3 que a 0frere
2 0o:08 0i

AS - Diee 0 PeMor C:ecre co AoriBde A esrir

no Orçenento Preot. it " Lefpie, 2 Susaste Suplerenter Acletonel Bg−

pecia1 no valor de Ce0 3.500, 090,00 (9rêz :5ili5cs e fuimhentos 131 Cry
zedos), destinados à cebrir Recpeses coc sguisigés de Préaio pare e Pre
feitura Municipel, Sssir deferiminado.

03  Secretarie Gerel

Os - Dopt? Munieipel dc LdninietracSe e Pintuges
4,o00 - Despesas de Cepital

4.200 - Inversões Finenceiras

4.210 - Aguisição de *móvel...…..…..cze3.500.000,00'
Artigo 2s - O Crédito suplementer aberto pelo Artigo'

enterior, será ccberto nos ternos do item III §lf do Artigo 43 da Lei'
. Federal 4.320/64 17 de Março de 1.964, pela anulação PARcIAL da seguin
te dotação Orçamentária,

03  Secreteria Ceral

06 - Depie Wuricipel de Cbrzs Viegão e Serv,Urbenos
3.Ooo - Despeses Correntes

3.l00 - Duspesas de Custeiog

3.132  0utros Serviços Encergos....Gzs3.500.o0o,00'
:

Artigo 3e - Este Lei entrará en vigor ne deta desua
5



ESTADO DE MATO GROSSO

Prcfeilurc Municipal de Figucirópolis D'Oestem
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